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'Revista conhecida e desprovida pois 
a rescisão antecipada de contrato por  o-
bra, sesso se optante pelo !GTS, dí direi 
to i indenização do art. 479 da CL! coa - 

pensada coa a que percebida por aquele.' 

Vistos, relatados e discutidos estes es-

tes de Recurso de Revista n9 TST-RR-5254179, es que à Recot - 

rente CONSTRUTORA UORNKRTO OIEBRECRT S/L. e Recorridos SENAS-

TIXO ALVES E OUTRO. 

Nintendo sentença vestibular, entendeu o 

19 Regional que os reclamantes, contratados por obra certa 

por 26 'eses, • rescindidos os vinculos antes do termino  da 

obra, fazes jus a indenização prevista no art. 479 da CLT,coE 

pensadas as quantias percebidas pelo FGTS e integrantes do r 

pouso semanal as horas extras habituais (fia. 39/40). 

Recurso de revista da *apresa sustentan-

do que a opç o pelo PGTS exct $ a *dekêsa j.L dê art, 479 da 

CL!, de acordo coa jurisprudincia que transcreve. 

Admitido o apelo, asa contra-raz es • pa 

recer desfavor vel do Niuist hio Publico. 

É o rslst&rio. 

VO T O  

Conheço pela diverg ncêa de fia. 42/43. 

Nrito  

O contrato por obra à do guero dos con-

tratos por prazo *eterminado e sobre sua rescisão astecipada 

estabelece o 1 39 do art. 30 do Decreto 59820/64: 

Na rescisio antecipada do contrato  de 
trabalho por prazo determinado, de inicia 
tive da empresa, esta pagará ao empregado 
a eventual diferença entre o valor da In-
denização prevista no art. 479 da CL!  e 
o saldo da sua conta vinculada." 

Na hipótese dos autos foi exatamente  o 

que ocorrei, tendo o Regional determinado o pagamento da dife 

rança entre o que estipula o art. 479 da CL! e o dep sito  do 

FGTS. 
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VGTS. 

Is e provimento ao rsc uao. 

IS T O  PO S T O  

2 

£ C O 1 b £ M ai Miaiatros da  Pria.Lra 

Ta a. 4, Tribunal Superior do Trabalho, asa dLvsr cLa,  cc-

*ksc u da revista e ao arit., negar-lha Provimento. 

irasilia, 09 de dezembro -de 1980. 

Prssid.et. 
lLTMUflDO DE 80U21 *OURA 

Relator 
FERRANDO TRANCO 

Cu ste:  Procurador 
ARMANDO DE lEITO 
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